
1 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES – PÓS-

RECURSO 

(CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD, EXCERCERAM FUNÇÃO DE JURADO OU 

SOLICITARAM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS) 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, torna público o Comunicado de Deferimento e Indeferimento das Inscrições Pós-Recurso do Concurso 

Público – Edital nº 01/2022. 

Informa, que os candidatos abaixo tiveram o referido recurso considerado deferido, obtendo resposta conforme segue: 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) CARGO PÚBLICO RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO 

ANA PAULA REGINA DOS SANTOS 
DE ANDRADE 

ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida para reserva de vaga para Pessoa com Deficiência – PCD. 
Defere: sala de fácil acesso. 

CLARISSA DA SILVA CASEMIRO 
VIANA 

ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida como Jurado, como critério de desempate. 

ELIANA MONTEIRO DE FREITAS ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida para reserva de vaga para Pessoa com Deficiência – PCD. 

ESTER IDORGINA ALMEIDA DIAS 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida como Jurado, como critério de desempate. 

ESTER IDORGINA ALMEIDA DIAS ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida como Jurado, como critério de desempate. 

FELIPE CUNHA DE ALMEIDA 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida como Jurado, como critério de desempate. 

LUIZ HENRIQUE DE FARIA 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida como Jurado, como critério de desempate. 

LUIZ HENRIQUE DE FARIA ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida como Jurado, como critério de desempate. 

MARCELO RODOLFO CABRAL 
GONÇALVES 

ASSISTENTE DE 
INFORMÁTICA 

Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida para reserva de vaga para Pessoa com Deficiência – PCD. 

RICARDO ALEXANDRE MENDROT ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida para reserva de vaga para Pessoa com Deficiência – PCD. 

RICARDO GOUVEA PEDROZA ASSISTENTE TÉCNICO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida para reserva de vaga para Pessoa com Deficiência – PCD. 

TIAGO MARTINS DE FREITAS 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
Informamos que após reanálise da documentação encaminhada o(a) candidato(a) tem sua 
inscrição deferida para reserva de vaga para Pessoa com Deficiência – PCD. 

Os demais recursos interpostos foram analisados e julgados indeferidos. 

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Discursiva – Redação para os Cargos Públicos 201 – Assistente Administrativo, 301 – 

Assistente de Informática e 302 – Assistente Técnico e Prova Objetiva para o Cargo Público 101 – Copeira/Faxineira, em que constará a 

relação dos candidatos que realizarão as Provas, com a confirmação da data, horário e local, será divulgado no site do INSTITUTO MAIS 

(www.institutomais.org.br), na data provável de 01 de julho de 2022. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 01/2022, do Concurso Público.  

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Comunicado. 

 

Taubaté/SP, 01 de julho de 2022. 

 

_________________________________________________________ 

ANDERSON CARLOS BARBOSA 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ/SP 

 

REALIZAÇÃO: 


